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ANEXO VIII - RESOLUÇÃO Nº 001/2021 – TEE-GOB/MS, DE 18.03.2021. 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE E REGULARIDADE DOS 
DOCUMENTOS 

 
 
Declaramos, sob a fé de nosso grau, que a documentação anexa à presente, que é 
encaminhada ao TEE-GOB/MS, relativa às eleições para Administração e Orador, 
Deputado Estadual e Deputado Estadual Suplente  é regular e autêntica, correspondendo à 
realidade.  
 
Oriente de ______________, aos ______ de _______ de 2021.  
 
 
 
 
 
Venerável Mestre                Secretário 
 
 


